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5KEKTA* DispÕe sobre a criação de 

Jcrgos no luadro de Pes_ 

soai fetivo da actair?ii3 

tração e dá outras provi_ 

dências.

0 PRíFEITO DO MJIICÍriO DA ALIANÇA, faço sa 

ber que a Cair:ara Municipal aprovou e eu sancino e promulgo 

a seguinte Leis .

Art. 1« - lícam criados no ^adro de Pe£ 

soai 'ífetivo da Prefeitura Municipal da Aliança* os seguiu 

tes cargos:

13 - Professores Primário CB$ 1.250.700,00 

07 - í édicos Plantonistas - PS - 6 

Grl 4.920.000,00 

03 - ,;3r. listas - PS - - Qr| 3.690.000,00 

02 - Parteiras -PA-1 - Grl 1.625.000,00

01 - iinfermeira (Ana Beri) - PT - 8

Cri 3.690.000,00 

01 ~ Psicólogo - PT —8 — Grl 3.690.000,00 

01 - Assistente Soei al-PT-8-Cr|3.690.000,00 

01 - Kutricionista-PS-6-0rl 3.690.000,00 

05 - Pedreiros -PAA-3 - Grl 1.870.000,00 

05 - Serventes de Pedreiros - PAA - 1 

Grl 1.250.700,00 

01 - Ooveiro - PAA -1 -Grl 1.250.700,00

Art. 2* - Aos servidores que venham ocupar 

em caráter temp rário, ou efetivo, os cargos criados por 

esta Lei, competem:

Médicos Plantonistas - Serviços gerais de emergência médî  

ca e outros correiatos e de natu.re~a médica conforme Lei 

Federal, em plantão semanal, na Unidade M ata âáunieipal 

Luiz Belannino Pessoa de Mello, ©u em outro local de inte



R^tRiturg w?ur*cioai aa «iiança

resse da admirrfLstração municipal.

Rnfermeira Ana Kexi - Serviços de enfermagem e supervisão s£ 

bre os serviços prestados pelas auxiliares e demais atribui 

çoes previstas era Lei;

Psicólogo - companhamento psicólogo as pessoas excepcionais 

ou que venham necessitar de serviços de natureza inerente a 

função, elaboração de laudos de interesse da admiristração 

e outros serviços análogos e previstos em Lei;

Assistente ^ocial - Atender e encaiairiiar pessoas necessitadas^ 

aconselhar indicando meios para a solução dos casas, bem C£ 

mo exercer as funções pr%rin.3 da profissão, conforme legis 

laçao pertinente?

Pedreiros - íxecutar serviços de construção civil,refozma e 

ampliação de obras de interesse da. administração e outros ine, 

rentes a função ou análogos?

Serventes de Pedreiros - Auxiliar os pedreiros no desemperbo 

das fUnções logo acima relacionadas*,

Coveiro - Enterrar os mortos e desempenhar outras funções ine 

rentes ao cargo e relacionadas com os cemitérios?

Professora - Desempenhar funções próprias do magistério de 1® 

grsau menor, conforme estatuto, respondendo pela classe ou esi 

cola que lhe for confiada, velando pelo bom desempenho e a 

provai .^aento escolar?

Parteiras — Auxiliar médicos na realização de partos complica 

dos, podendo efetuar partos simples, desde que não haja rg, 

comendação em contrário.

Art. 38 - As despesas necessárias a execução 

da presente, correrão por conta das dotações consignadas no 

orçamento em vigor.

Art. 4a - Ssta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação#
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.Art. 5S - Kevogam-we as disposições em con 

trário.

Gafcirieto do l'r afeito, 12 de aarço de ^993

Cláudio Gonçalves Viana 
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Publicada em local de 

costume por um prazo de 

15 dias, a partir da 

sanção 29*03.93*

Alberto Jose A.Correis.
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